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DECRETO LEGISLATIVO N9 1,L/2026.

Dispõe sobre a criação da Medalha "Eraldo Lima,,no
âmbito da câmara Municipal de Estância/SE e dá

outras providências.

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE vEREADoREs DE EsTÂNctA, no uso de suas atÍibuições legais conferidas
pelo art.36, inciso lv da Lei orgânica, faz saber que o plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto:

Art. 1s- Fica instituída, no âmbito da câmara Municipal de Estância, a Medalha,.Eraldo Lima,,, destinada a
homenagear artistas plásticos que tenham se destacado na promoção da arte, cultura e identidâde local,
regional ou nacional.

Art 2e- A Medalha "Eraldo Lima" será concedida a personalidades indicadas pelos vereadores, mediante
aprovação do Plená rio.

Art. 3e- A honraria consistirá em medalha acompanhada de diploma, contendo a identificação do
homenageado e a justificativa da concessão.

Art,4e- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Estância,29 de abril de 2026

eraro xoiquukin Menezes

Presidente

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centío - Estância/SE - CEp 49.200-OOO
lel: (79\ 3522-2298. Fax (79) 3522-3257

www.camaradeestancia.se.gov.br - cme@camâradeeslancia.se.gov.br
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DECRETO LEGISLATIVO N9 11./2026.

Dispõe sobre a criação da Medalha "Eraldo Lima" no

âmbito da câmara Municipal de Estância/SE e dá

outras providências.

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADoRES oe gstÂructe, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo art.36, inciso lV da Lei Orgânica, faz saber que o plenário aprovou e eu promulgo o seguinte
Decreto:

Art. l.e- Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Estância, a Medalha "Eraldo Lima,', destinada a
homenagear artistas plásticos que tenham se destacado na promoção da arte, cultura e identidade local,
regional ou nacional.

Art. 2s- A Medalha "Eraldo Lima" será concedída a personalidades indicadas pelos vereadores, mediante
a provação do Plenário.

Art. 3e- A honraria consistirá em medalha acompanhada de diploma, contendo a identificação do
homenageado e a justificativa da concessão.

Art.4e- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Estância, 29 de abril de 2026.

Pedro Koique Freire Menezes

Presidente

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Cenlro - Estânc;a/SE - CEp 49.200-OOO
Tel: (79) 3522-2298 . Fax, (79) 3522-3257

www.camaradeêstancia.se.gov.br - cme@camaradeestância.se.gov.br
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PROJETO DE DECRETO TEGISTATIVO Ng J .I TZOZS

Estáncls/,SE, 20 cie n]srço de 2025.

Dispóe sobre a criação da Mcdalha "Eraldo
Lima" no âmbito da Câmara Munícípal de

Estância/SE e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA úMARA DE VEREADORES DE ESTÀNCIA DO ESTADO DE

SERGIPE, NO USO DE SUAS ATR|BU|çÕES tEGAtS CONFERTDAS PELO ART. 36, tNCtSO

IV DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E EU

PROMUTGO O SEGUINTE DECRETO:

Art. ls - Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Estância, a Medalha

"Eraldo Lima", destinada a homenagear artistes plásticos que tenham se destacado na

promogão da arte, €ultura e identidade local, regional ou nacional.

Art.28 - A Medalha "Eraldo Lima" será concedida a personalidades indicadas

pelos vereadores, mediante aprôvação do Plenário.

Art. 3s- A honraria consisürá em medalha acompanhada de diploma, contendo a

identificação do homenageado e a justificativa da concessão.

Art.49 - Este oecreto Legislativo entr6 em vigôr na data de sua publicação.

Sala dã §essâo, Plenário Filadêlío Luiz da costa, Paiáclo Lêglslatlvo Prefêlto pascoal Nabuco.

"x
,rd" * .";:;/

Flavio Emidio BÍ.rll Sãnto'
Dara 23/O3/2O2ó \6.47

Flávio Emidio Brasil Santos

Vereador Proponente

Rua Gumercindo Bessa, 5/N - CenÍo - Estância/SE - CEP 49.200-000 lwww.cama radeestancia.se.sov.br
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Justificaüva

A presente proposição tem como objetivo instituir a Medalha "Eraldo Lima",

em reconhecimento aos artistâs plásticos que contribuem para o desenvolvimento

cultural e artístico de Estância e de toda a região.

Eraldo Lima foi um importantê artista plástico estanciano, reconhecido por sua

contribuição à arte e à cultura local. Ao longo de sua trajetória, destacou-se pela

produção artística e por integrar um grupo de artistas que âjudaram a fortalecer a

identidade cultural do município. Contemporâneo de nomes relevantes das artes

plásticas da cidade, participou ativamente do cenário artísüco, deixando um legado

significaüvo para as gerações futuras.

Mesmo residindo posteriormente em Salvador, manteve suas raízês culturais

ligadas a Estância, sendo lembrado como um dos representantes da arte local. Faleceu

aos 73 anos, deixando sua marca na história cultural do município.

Dessa forma, a criação da Medalha "Eraldo Lima" representa não apenas uma

justa homenagem à sua memória, mas também um instrumento de valorização dos

artistas plásticos, incenüvando a conünuidade da produção artísüca e o fortalêcimento

da cultura estanciana.

Assim, espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação do

presente Projeto de Decreto Legislatlvo.

.J /â4 -á,u',/.
FlÀvlo Êmldlo Brã5il Sántos
Data 23/43/2O26 16t47

Flávio Emidio Brasil Santos

Vereador Proponente

PÂlxlü, Clcb.*on. aortêçd õ lljttótio da €toldê Llnã, un dos qranCes nonles da afte estoaciond. Art"- na Nett, 201g. ,tsponivel
{',n: füe§:/ârlênalle*.oloesoot Lrsr:gÊ!§:|ü!8f.

ÁÍXiilUNÀ CUI]URÂI. Conheça a htstorin de ítutdo limô. À Trjblca Crlturâj, Is.d.l. Dirponívetenr

@.
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cÂl,tARA fi ttNrcrPAL DE EsTÀllcn

coutssÃo DE LEcrsLAÇÂo, rusrrç,1 n nruçÃo rrNar
Parecer ao Projeto de Decreto Legislativo N' l112026 de 20 de março
de2026.

Relator: Vereador Pedro Marcelo de Sousa Morais

Sr. Presidente, Srs. Vereadores:

Esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, depois de reunir-se e
analisando a matéria, especialmente a sua legalidade, resolve emitir Parecer
FAVORAVEL ao Projeto de Decreto Legislativo N"11/2026 de 20 de
março de 2026 que, Dispõe sobre a criação da Medalha "Eraldo Lima" no
âmbito da Câmara Municipal de Estância/SE, e dá outras providências.

Sala das Sessões da Câmara Municipal da Estância, I 6 de abril de 2026.

(, Pedro o de Sousa Morois
fite ecretúrio

Jo an los
embro
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